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DECRETO N0 53-897/2021

HOI\4OLOGA O RESULTADO FINAT DO

PROCE§SO SELEÍIVO SIMPLIFICADO N''

5.134/2021iSEMÉD E DA OU-IRAS
PROVIDÊNCIA§

O Prefoito do Municipio de Vilhena, Estacio de

Rondonra, no exercício regular de seu car{10 e L!5ôrltjÓ das trlrii:UrçÔes que lhe sáo

conÍeridas no ad,96, inci§o lX da Lei Orgânica do lvlutr;'':rlru,

DEÇRETA:

Gab rlo Pre Ito, PaÇo M untciPal
vilh fle outubro de 2021
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Art, 1o A homOlogação do íesultado frnal do Processçr Seletivo ljirnplrticaCo

no 5.13412011/SEMÊD, iealizado pela Conrissào especifica designada pelo Decleto

no 53.526 de 6 de §êtembro de 2021.

Art,20 Cabe a Secretaria l',4unleipal de /rdministraçâÔ . SEMAD. proceder à

contfataÇão.conÍormenecessidade'obedecendo,rigorosamenteaordemde
classiÍicaçáo.

Art. 30 Este Decreto en1Ía em vigor na data de sua publicaçào, revogadas a§

disposiçÕes ern contrário.
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EDUARO TOSHIYA ÍSURU
Prefeito do MuniciPio

IVIUNICIPIO DE VILHENA
PODER EXECUTIVO

ESTAT]O Df Í:iÜNDONIA
Gabinete do Prefcito


